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CERTIFICADO DE RECOMPRA DE VEÍCULO 
 

CLIENTE PEUGEOT: 
 
Nome:   

 

CPF:   

 

Endereço:   
 

CONCESSIONÁRIO PEUGEOT: 
 
Nome:   

 

CNPJ:   
 
VEÍCULO: 

Modelo:  . Cor:   . Ano/Modelo  /  

Chassi:   . Placa:      

 
DATA DE COMPRA DO VEÍCULO: (igual Nota Fiscal de 
Compra). 

VALOR DE RECOMPRA DO VEÍCULO: 100% (cem por cento) da Tabela FIPE vigente na data da 
recompra. 

VALIDADE DO CERTIFICADO:  anos da data de emissão da Nota Fiscal de Compra 
do Veículo, observado o prazo para manifestação informado no item 2.1 das Condições Gerais. 

O CLIENTE PEUGEOT acima qualificado declara que recebeu, leu e concordou com as CONDIÇÕES 
GERAIS do CERTIFICADO, bem como com o Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT, sendo 
que ambos estão também disponíveis na internet (www.peugeot.com.br/) 
 
 

  , XX _____________________ de _____ 
Local                                                  Data 
 
 
CLIENTE PEUGEOT. ___________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT: __________________________________

http://www.peugeot.com.br/
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CONDIÇÕES GERAIS DO CERTIFICADO DE RECOMPRA DE VEÍCULO – PEUGEOT JUST DRIVE IT 
 
Definições aplicáveis às CONDIÇÕES GERAIS DO CERTIFICADO DE RECOMPRA DE VEÍCULO: 

CERTIFICADO: documento pessoal, localizado no anverso destas CONDIÇÕES GERAIS, que assegura ao 
CLIENTE PEUGEOT a RECOMPRA do veículo adquirido no CONCESSIONÁRIO PEUGEOT por meio do 
Programa “PEUGEOT JUST DRIVE IT”, mediante condições descritas em suas CONDIÇÕES GERAIS. O 
CERTIFICADO somente poderá ser utilizado no mesmo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT em que o veículo 
foi adquirido. O CERTIFICADO somente poderá ser transferido para terceiros mediante a cessão de 
direitos e, eventuais, obrigações do financiamento celebrado com qualquer Instituição Financeira, caso 
aprovado por esta última e desde que mantidas inalteradas todas as condições originais do veículo; 

PEUGEOT JUST DRIVE IT: programa direcionado ao CLIENTE PEUGEOT pessoa física com a garantia de 
RECOMPRA do veículo adquirido pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT por 100% (cem por cento) da 
Tabela FIPE vigente, na forma e nas condições estabelecidas neste documento, no CERTIFICADO e no 
Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT, viabilizando exclusivamente a aquisição de novo veículo 
PEUGEOT pelo CLIENTE PEUGEOT, de modelo/versão igual ou superior ao atual (considerado o 
modelo/versão do veículo que está sendo recomprado).  

CLIENTE PEUGEOT: A pessoa física identificada e qualificada no CERTIFICADO, participante do 
PEUGEOT JUST DRIVE IT. Estão excluídas do Programa PEUGEOT JUST DRIVE IT as modalidades de 
vendas para as pessoas jurídicas. 

CONCESSIONÁRIO PEUGEOT: Distribuidor autorizado de veículos Peugeot, emitente do CERTIFICADO 
onde o VEÍCULO foi adquirido pelo CLIENTE PEUGEOT; 

CONDIÇÕES GERAIS: cláusulas e condições que regulam os direitos e deveres do CLIENTE PEUGEOT e 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT, parte integrante e inseparável do Certificado de Recompra de Veículo; 

MANUAL PEUGEOT JUST DRIVE IT: documento no qual constam as condições específicas e limites de 
uso dos veículos para que possa ser efetivada a RECOMPRA pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT. O 
Manual é parte integrante destas CONDIÇÕES GERAIS, encontra-se disponível na internet 
(www.peugeot.com.br). 

PARTES: quando referidos em conjunto, o CLIENTE PEUGEOT e o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT; 

RECOMPRA: direito conferido ao CLIENTE PEUGEOT, de requerer ao CONCESSIONÁRIO PEUGEOT a 
recompra do VEÍCULO pelo VALOR/PERCENTUAL DE RECOMPRA estipulado neste instrumento, desde 
que sejam completamente atendidas as CONDIÇÕES GERAIS deste certificado e do Manual de 
Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT; 

PEUGEOT: fabricante dos veículos da marca PEUGEOT, inscrita no CNPJ sob o nº 67.405.936/0001-73; 

VALOR/PERCENTUAL DE RECOMPRA: valor/percentual de RECOMPRA garantido ao CLIENTE 
PEUGEOT, desde que atendidos os critérios e condições deste certificado; 

VEÍCULO: veículo da marca Peugeot, identificado no CERTIFICADO e sendo modelo incluído no rol de 
VEÍCULOS PARTICIPANTES. 

VEÍCULOS PARTICIPANTES: são os veículos fabricados pela PEUGEOT dos modelos Novo 208, 2008, 
3008 e 5008, vendidos e faturados diretamente pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT ao consumidor 
pessoa física (CLIENTE PEUGEOT), não utilizados de forma comercial e que não sofreram qualquer 
alteração em relação ao veículo original. São expressamente excluídos do PEUGEOT JUST DRIVE IT as 
vendas faturadas diretamente pela PEUGEOT aos clientes, tais como as vendas diretas e as vendas via 
e-commerce. Não participam do PEUGEOT JUST DRIVE IT os veículos que tenham sido modificados ou 

http://www.peugeot.com.br)./
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adaptados, os veículos utilizados como taxi, frotistas, blindados, de uso comercial em geral etc., e todos 
os veículos que tenham sido vendidos para pessoas jurídicas. 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1.1. O CONCESSIONÁRIO PEUGEOT se compromete a recomprar o VEÍCULO após o CLIENTE 
PEUGEOT manifestar sua intenção nesse sentido, nos termos da cláusula 2.1., abaixo, que deverá 
ocorrer no prazo entre 60 (sessenta) e 30 (trinta) (trinta) dias antes do término da validade do 
CERTIFICADO.  

1.1.1. A RECOMPRA será realizada por 100% (cem por cento) do valor indicado na Tabela FIPE para o 
VEÍCULO, constatado no mês de efetivação da RECOMPRA por meio do site 
(http://veiculos.fipe.org.br/).  

1.1.2. Dentro dos prazos indicados na cláusula 1.1. acima, a RECOMPRA será efetivada pelo 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT no mesmo ato da compra e pedido de faturamento do veículo novo 
PEUGEOT (0km) pelo CLIENTE PEUGEOT (conforme cláusula 2.1.1. abaixo). Referido pedido de 
faturamento deverá ser solicitado pelo CLIENTE PEUGEOT ao CONCESSIONÁRIO PEUGEOT antes do 
término da validade do CERTIFICADO. 

1.1.3. Na hipótese da tabela FIPE deixar de ser divulgada pelo instituto responsável, fica ajustado que 
a PEUGEOT utilizará o índice referencial que venha a substitui-la. 

1.2. Fica desde já estipulado que todos os encargos e despesas eventualmente incidentes sobre esta 
operação serão de exclusiva responsabilidade do CLIENTE PEUGEOT, incluindo: (a) Laudo de Vistoria 
ECV; (b) transferência do veículo para o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT; (iii) transporte do veículo até o 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT. Ademais, a seguinte documentação e material devem ser entregues ao 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT, às custas exclusivas do CLIENTE PEUGEOT: (I) DUT – assinado e 
reconhecida firma autentica para a pessoa indicada pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT; (II) Termo de 
responsabilidade assinado e com firma reconhecida; (III) Carta de simples compra assinada e com firma 
reconhecida; (IV) Cópia da CNH do  proprietário do veículo dentro prazo de validade; (V) Documento 
de porte obrigatório licenciado para o ano em curso; (VI) Manual do Proprietário, chave reserva e 
Livrete de Garantia (com todas  as revisões feitas em concessionarias com manual carimbado); (VI) 
Laudo veicular aprovado sem restrição pela empresa credenciada (EVC); (VII) comprovante de quitação 
do IPVA e DPVAT do veículo, inclusive para o ano vigente; (VIII) o veículo não poderá constar nas 
pesquisas de DETRAN, bloqueio judicial, gravame, débitos, restrição administrativa etc. 

1.3. O CLIENTE PEUGEOT não tem a obrigação de revender o veículo para o CONCESSIONÁRIO 
PEUGEOT, mas, caso assim deseje proceder para aquisição de novo veículo PEUGEOT, o 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT tem a obrigação de recomprar o VEÍCULO, desde que cumpridas as 
obrigações ajustadas nestas CONDIÇÕES GERAIS. Em qualquer hipótese, o CLIENTE PEUGEOT deve 
entregar o veículo totalmente livre, desembaraçado e sem qualquer ônus, observado também o 
previsto nestas CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Cláusula Segunda – Das Condições de RECOMPRA 

2.1. O CLIENTE PEUGEOT deverá manifestar sua intenção de RECOMPRA ao CONCESSIONÁRIO 
PEUGEOT entre 60 (sessenta) e 30 (trinta) (trinta) dias antes do vencimento do prazo final de validade 
deste CERTIFICADO, e atender aos demais requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2.1.1. A manifestação solicitada no item acima deve ser feita sempre por escrito, por meio do canal 
de comunicação estabelecido pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT. 

2.1.2. A RECOMPRA sempre está condicionada à aquisição pelo CLIENTE PEUGEOT de um novo 

http://veiculos.fipe.org.br/)
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veículo PEUGEOT (0km), de modelo/versão igual ou superior ao atual (considerado o modelo/versão do 

veículo que está sendo recomprado). Considerando que o programa PEUGEOT JUST DRIVE IT é 
direcionado para possibilitar a troca pelo cliente de seu usado por um veículo novo da PEUGEOT, em 
não se verificando essa condição, o presente CERTIFICADO automaticamente estará rescindido, sem 
ônus para qualquer das PARTES, desobrigando assim o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT da obrigação de 
RECOMPRA do veículo PEUGEOT descrito neste CERTIFICADO. 

2.1.3. O CONCESSIONÁRIO PEUGEOT não terá a obrigação de RECOMPRA do VEÍCULO caso o 
CLIENTE PEUGEOT não observe o prazo da cláusula 2.1. acima. 
 

2.2. Uma vez atendida as Cláusulas 2.1., 2.1.1., 2.1.2. e 2.1.3 acima, o CLIENTE PEUGEOT deverá 
manifestar a intenção de recompra entre 60 e 30 dias antes do prazo de vencimento da validade do 
CERTIFICADO e levar o veículo para avaliação no mesmo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT em que o veículo 
foi comprado, dentro deste mesmo prazo, para realização da avaliação pelo CONCESSIONÁRIO 
PEUGEOT. 

2.3. Salvo o desgaste natural derivado de seu uso, o VEÍCULO deverá ser apresentado nas mesmas 
condições em que o CLIENTE PEUGEOT recebeu (em perfeitas condições externas e internas, com todas 
as peças originais de fabricação, sem alterações estéticas ou de funcionamento, pintura em perfeito 
estado sem colisões ou repinturas, ainda que reparadas em CONCESSIONÁRIO PEUGEOT, tudo 
conforme o Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT, suficientemente limpo para que o perito 
designado pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT possa avaliar o estado geral do automóvel). A avaliação 
será considerada satisfatória, uma vez atendidas as condições estipuladas neste instrumento, no 
Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT e caso não sejam encontrados sinais de uso indevido ou 
má conservação do VEÍCULO, os quais possam impactar negativamente o seu valor de mercado. Os 
manuais de manutenção, bem como o certificado de garantia devem estar preenchidos e assinados 
pelos Concessionários da Rede de Concessionárias PEUGEOT e acompanhar o VEÍCULO no momento 
da entrega. O VEÍCULO deverá ser reintegrado com toda a configuração e peças e itens originais, 
pertencentes ao modelo/versão em questão. 

2.4. Todas as condições específicas e detalhamento sobre o estado de conservação que o VEÍCULO 
deve possuir no momento da RECOMPRA encontram-se no Manual de Recompra PEUGEOT JUST 
DRIVE IT, da qual o CLIENTE PEUGEOT declara ter pleno conhecimento, incluindo, mas não se 
limitando, que os veículos participantes devem ser fabricados a partir do ano de 2020 e deverão ter, 
no máximo,  10.000 (dez mil) quilômetros rodados por ano de uso (considerando a média de 
quilometragem do veículo do momento da recompra), possuírem todos os equipamentos originais de 
fábrica em pleno funcionamento e quando possuírem acessórios instalados, serão aceitos somente os 
genuínos, vendidos e instalados no CONCESSIONÁRIO PEUGEOT. Ademais, como previsto no Manual 
de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT, todos os componentes internos e externos do veículo deverão 
estar em pleno funcionamento e qualquer componente avariado ou danificado, poderá tornar o veículo 
inelegível para a RECOMPRA. Não serão aceitos frisos, revestimento, painel, “quebra-sol” e forro do 
teto partidos ou danificados. Rasgos, cortes, furos, queimaduras ou danos que resultem na substituição 
de revestimentos, bancos, tapetes, painel de instrumentos e forro do teto não serão aceitos assim 
como manchas ou descoloração de natureza permanente que não possam ser removidos por meio de 
limpeza simples. Os comandos do veículo deverão estar em pleno funcionamento, sem qualquer dano 
ou avaria. 

2.4.1 Pneus e rodas: todos os pneus e rodas deverão ser da mesma marca, tipo e dimensões dos 
originais de acordo com as especificações da Peugeot. Além disso, devem estar em boas condições de 
uso e de segurança e com rodas originais; 

2.4.2 O VEÍCULO deverá ser submetido e aprovado em vistoria, com laudo ECV (Empresa 
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Credenciada para Vistoria) a ser emitido por empresa homologada pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT; 

2.5. Como exposto acima e no Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE IT, o automóvel não 
poderá ter quilometragem excedente a 10.000 (10 mil) quilômetros por ano de uso. Caso seja 
constatado pela perícia de que o velocímetro não apresenta a leitura real da quilometragem, não 
estará o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT obrigado a recomprar o VEÍCULO. 

2.6. O CLIENTE PEUGEOT deverá efetuar todas as revisões indicadas no manual do proprietário, na 
época apropriada, incluindo, mas não se limitando, eventuais recalls convocados pela PEUGEOT, na 
Rede de Concessionárias PEUGEOT, sob pena de desobrigar o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT pela 
RECOMPRA do VEÍCULO. 

2.7. O VEÍCULO deverá estar livre e desembaraçado de qualquer ônus ou encargos, judiciais ou 
extrajudiciais, com todas as obrigações decorrentes de tributos, multas, taxas, parcelas do 
financiamento e obrigações acessórias, devidamente quitadas pelo CLIENTE PEUGEOT. 

2.8. Uma vez aprovado na avaliação e cumpridas todas as CONDIÇÕES GERAIS, o CLIENTE PEUGEOT 
deverá entregar, no momento da RECOMPRA do VEÍCULO, toda a documentação necessária para a sua 
transferência de propriedade para o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT, incluindo manuais, chave normal e 
chave reserva, comprovantes de quitação de IPVA e DPVAT, para que a RECOMPRA se efetive nos 5 
(cinco) dias seguintes à avaliação do VEÍCULO. 

2.9. Não será objeto de RECOMPRA o veículo que comprovadamente houver sido utilizado fora das 
especificações estabelecidas no Manual do Proprietário, bem como aquele que não tiver sua 
manutenção realizada na forma e prazo estabelecido pelo Manual do Proprietário e Manual de 
Garantia. Da mesma forma, não será objeto de RECOMPRA, o veículo que utilizar combustível fora das 
especificações do Manual do Proprietário e que, de qualquer forma, gerar um desgaste ou problema 
na parte mecânica do veículo. 

2.10. Nos casos de (i) repactuação do financiamento; e (ii) substituição do VEÍCULO, fica 
automaticamente cancelada a RECOMPRA pelo CONCESSIONÁRIO PEUGEOT. 
 
Cláusula Terceira – Da Compra de Novo Veículo PEUGEOT 

3.1. Os valores originados da RECOMPRA do VEÍCULO deverão, obrigatoriamente, ser direcionados 
para compra de um novo VEÍCULO PEUGEOT, de modelo/versão igual ou superior ao atual (considerado o 

modelo/versão do veículo que está sendo recomprado), a ser faturado pelo mesmo CONCESSIONÁRIO 
PEUGEOT que tiver emitido o CERTIFICADO.  

3.1.1. O CLIENTE PEUGEOT poderá optar pela utilização da totalidade dos valores originados da 
RECOMPRA do VEÍCULO para compra de um novo VEÌCULO PEUGEOT ou apenas parte dos valores 
originados da RECOMPRA do VEÍCULO como entrada para um novo VEÍCULO PEUGEOT. 

 
Cláusula Quarta – Disposições Gerais 

4.1. Os direitos e obrigações estipulados no presente CERTIFICADO não podem ser cedidos, total ou 
parcialmente, por qualquer das PARTES. O CLIENTE PEUGEOT, entretanto, poderá vender o VEÍCULO 
para terceiro, desde que, caso haja financiamento com Instituição Financeira, a cessão do 
financiamento da operação seja aprovada e formalizada pela Instituição Financeira, quando então 
considerar-se-á cedido este CERTIFICADO ao novo CLIENTE PEUGEOT, independentemente de 
qualquer outra formalidade. No entanto, ainda cedido, o CERTIFICADO somente poderá ser utilizado 
no CONCESSIONÁRIO PEUGEOT que o emitiu. O CERTIFICADO somente poderá ser utilizado em outro 
CONCESSIONÁRIO PEUGEOT em caso de fechamento definitivo do mesmo (sem substituição por outro 
na região), por qualquer motivo. 
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4.2. Por meio do presente CERTIFICADO, o CONCESSIONÁRIO PEUGEOT garante que: 

4.2.1. O CLIENTE PEUGEOT teve a oportunidade de optar pela forma e método de pagamento que 
melhor lhe interessar, incluindo o programa PEUGEOT JUST DRIVE IT; 

4.2.2. Que o programa PEUGEOT JUST DRIVE IT oferece a RECOMPRA pelo CONCESSIONÁRIO 
PEUGEOT pelo percentual de 100% (cem por cento) da tabela FIPE vigente no momento da RECOMPRA, 
desde que atendidas todas as condições do certificado e do Manual de Recompra PEUGEOT JUST DRIVE 
IT; e 

4.2.3. O não atendimento das condições constantes do manual PEUGEOT JUST DRIVE IT apenas 
desqualifica o veículo como elegível à RECOMPRA pelo percentual pré-determinado no PEUGEOT JUST 
DRIVE IT. 

4.3. O CERTIFICADO é válido até o prazo final de validade deste CERTIFICADO, observado o prazo 
para manifestação informado no item 2.1 acima. 

4.4. As partes elegem o foro da Comarca de do domicílio do CLIENTE PEUGEOT para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente CERTIFICADO. 

4.5. As CONDIÇÕES GERAIS deste CERTIFICADO se encontram disponíveis no site 
“www.peugeot.com.br”. 

------------------------------------------------(fim da página)----------------------------------------------- 
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